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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 40/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2026  
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 
 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E FAZENDA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CULTURA E EDUCAÇÃO. 
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E FAZENDA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA/SC. 
   

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E FAZENDA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA/SC. 
A contratação de empresa especializada para a locação de brinquedos infláveis e 
equipamentos de recreação, conforme detalhado no documento de formalização de demanda, 
revela-se imprescindível para o atendimento das necessidades das Secretarias de 
Administração, Finanças e Fazenda, Assistência Social, Cultura e Educação do Município de 
São Miguel da Boa Vista/SC. O objeto da contratação abrange a disponibilização de diversos 
brinquedos infláveis, simuladores, cama elástica, touro mecânico, pipoqueiras elétricas e 
máquinas de algodão doce, todos entregues, montados e acompanhados tecnicamente, 
garantindo segurança e pleno funcionamento durante o período de locação. 

A necessidade da contratação está fundamentada na missão constitucional do município, que 
é promover o bem-estar social, cultural e educacional da população, conforme as 
competências estabelecidas pela Constituição Federal, especialmente no que tange à 
promoção de políticas públicas voltadas à infância, juventude, lazer, cultura e assistência 
social. O acesso a atividades recreativas e de lazer é direito social previsto no art. 6º da 
Constituição Federal, sendo dever do Poder Público criar condições para sua efetivação, 
sobretudo em eventos, projetos e ações integradas das secretarias municipais. 

A realização de eventos com brinquedos infláveis e equipamentos de recreação atende 
diretamente ao interesse público, pois proporciona momentos de integração, socialização e 
desenvolvimento psicossocial das crianças, adolescentes e famílias do município. Tais 
atividades são essenciais para fortalecer vínculos comunitários, promover a inclusão social, 
estimular práticas saudáveis e contribuir para a formação cidadã, além de apoiar ações 
educativas, culturais e de assistência social promovidas pelas secretarias envolvidas. A 
contratação também se alinha à missão institucional das secretarias, que têm como objetivo 
garantir o pleno desenvolvimento de crianças e adolescentes, fomentar a cultura e o lazer, e 
assegurar a proteção social de grupos vulneráveis. 

A metodologia de cálculo utilizada para quantificar o objeto baseou-se na análise da demanda 
histórica das secretarias, no cronograma de eventos previstos e na estimativa de público 
atendido. Foram considerados o número de eventos, a quantidade de brinquedos necessários 
para garantir a diversidade e segurança das atividades, bem como a necessidade de 
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equipamentos de apoio, como pipoqueiras e máquinas de algodão doce, que agregam valor à 
experiência dos participantes. A definição dos lotes e das quantidades foi realizada de forma 
criteriosa, visando otimizar recursos públicos, garantir a economicidade e atender plenamente 
às demandas das secretarias. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
Tendo em vista que o objeto não é adquirido anualmente, não fará parte do Plano de 
Contratações Anual do município de São Miguel da Boa Vista/SC, o qual ainda não foi 
elaborado. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O objeto do presente documento trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS 
DE RECREAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E FAZENDA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC. 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
Registro de Preços, conforme o Art. 6º, XLV, com critério de julgamento por menor preço, 
nos termos do Art. 6º, incisos XLV e XLI, Art. 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 
contratações com o mesmo objeto, e os preços praticados pelo mercado, através de 
orçamentos coletados com empresas do ramo na região. 
Neste sentido, segue memória de cálculo: 

Lote Item Quant UND Descrição Valor unit Valor total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 05 aluguel  Aluguel de brinquedos, sendo: 

( dimensões mínimas) 

JOÃO-BOBO - DINOSSUAROS 

Brinquedo inflável com 
dinossauros infláveis e pula-pula; 

Largura 5 metros 

Comprimento 5 metros 

Altura 2,30 metros 

Paredes laterais de proteção; 

- acompanhado de motor. 

 

MINI TOBOGÃ COM PISCINA 
DE BOLINHAS Largura 2,50 Mts  
Comp. 5 Mts 
Alt 2,40 Mts   

R$ 9.510,00 R$ 47.550,00 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

 

01 

Rampa, terminando com piscina 
de bolinhas, com 2 000 bolinhas. 

Escada de acesso interna 

Confeccionado em lona kp 1000 

- acompanhado de motor. 

 

TOBOGÃ SELVA MÁGICA 

 Modelo - pula - pula, escalada e 
tobogã 
Tamanho grande - 6.00 comp. x 
2.50larg x 3.50 alt. 
- Acesso lateral para o pula – 
pula, seguido da parede de 
escalada e finalizando na rampa 
do escorrega 

- acompanhado de motor. 

 

TRIBOGÃ 

 Medidas: 9 metros de largura por 
9 metros de comprimento por 4 
metros de altura; - com parede 
lateral de proteção de um metro 
de altura;- Com Tribogã central, 
01 escada de acesso e 03 
rampas para descida;08 
obstáculos em volta do Tribogã;- 
Sistema de ancoragem para 
maior segurança.- Motor 
soprador.  

 

CAMA ELASTICA 4,27, 3,70 E 
3,05 DE DIÂMETRO Estrutura de 
Aço Galvanizado 
- Sistema de Impulsão por 72 
molas 

- Diâmetro 4,27; 
- Mínimo 4 Pés inteiros em W  
- Proteção de molas coloridas em 
espuma c/revestimento em 
PVC(não absorve água)  
- Rede de Proteção em 
Polipropileno multicolorida 
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- Escada c/ 03 degraus  
- Sistema de montagem por 
encaixe; 

- Suportam de 100a 150 kg . 

 

TOURO MECANICO 

Modelo: Fantasia (Com cabeça)  
Medidas do Colchão: 4,20 x 4,20 
diâmetro;  

Colchão: confeccionado em 
100% KP1000 com faixa contínua 
de proteção na lateral 
Velocidade: Regulagem por botão 
giratório 
Capacidade: Suporta até 100kg 
Movimento: Acionado por botões. 

 

TOBOGÃ 10 MTS – 
PERSONAGEM 

Comprimento 10 metros 

Largura 5 metros 

Altura 6,50 metros 

Escada de acesso e paredes 
laterais de proteção  

Acompanhado de 01 motor 220v 
Confeccionado emKp 1000 

Capacidade para 350 kg. 

 

CORRIDA DE OBSTACULOS 

Medidas:  Comprimento 8.00m x 
Largura 5.00m x Altura 
2,50mMotor Compatível.Com 
escalada, escorrega, piscina de 
bolinhas, túnel. Produzido em 
lona vinílica KP1100. 

 

SIMULADOR DE MONTANHA 
RUSSA 

Realidade virtual com óculos 3 D; 
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mais de 20 cenários adultos e 
infantis; acompanha carrinho, 
televisão, óculos e fones. 

 

SIMULADORDE CORRIDA 
COCKPIT 

Estrutura de chapas e tubos 
emaço carbono entre 1,5 e 3mm; 
Basedo volante com regulagem 
deprofundidade e inclinação; 
Suportede teclado com ajuste, 
apoio parasmartphone; Suporte 
de TV combandeja para console 
ou PC,compatível com TV's de 
até50"/Suporte de câmbio com 
bandejapara mouse/LED/LCD 
integrado até55”, com porta 
objetos; pésniveladores e 
emborrachados;Suporta pilotos 
de até 140kg; Bancomodelo 
concha, pedais, posição dacoluna 
de direção, altura e ângulo 
ajustáveis. 

 

CHUTE AO GOL 

Medidas: 3 mts comprimento, 2,5 
de largura, 3 mts altura. 
Fabricado em kp 1000, com 
pontuação impresso na lona. 

 

 

 

 

 

 

02 

01 05 Aluguel   

Aluguel de brinquedo: 

MINI TOBOGÃ COM PISCINA 
DE BOLINHAS 

Largura 2,50 Mts  
Comp. 5 Mts 
Alt 2,40 Mts   

Rampa, terminando com piscina 
de bolinhas, com 2 000 bolinhas. 

Escada de acesso interna 

Confeccionado em lona kp 1000 

R$ 6.230,00 

 

 

R$ 31.150,00 
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- acompanhado de motor. 

 

TRIBOGÃ 

Comprimento 10 metros 

Largura 5 metros 

Altura 6,50 metros 

Escada de acesso e paredes 
laterais de proteção  

Acompanhado de 01 motor 220v 
Confeccionado emKp 1000 

Capacidade para 350 kg. 

 

FUTEBOL DE SABÃO 12x6 

Quadra de Futebol de Sabão 
inflável no tamanho mínimo de 
12 x 6 m com faixas contínuas 
para proteção do usuário. -Piso 
Inflável;- Acompanhado de 01 
motor 220v.  
- Confeccionado em Kp 1000  
- Sistema de Fabricação de Solda 
eletrônica(Podendo variar Cores). 

 

TOBOGÃ 10 MTS – 
PERSONAGEM 

Comprimento 10 metros 

Largura 5 metros 

Altura 6,50 metros 

Escada de acesso e paredes 
laterais de proteção  

Acompanhado de 01 motor 220v 
Confeccionado emKp 1000 

Capacidade para 350 kg. 

 

TOBOGÃ TIGRÃO 

Medidas: 8 mts de comprimento, 
5 mts de largura, 6 mts de altura, 
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escada central 2 rampas de 
descida. Fabricado em kp 1000, 
personalizado com personagem 
tigre.. 

 

TOURO MECANICO – 

Modelo: Fantasia (Com cabeça)  
Medidas do Colchão: 4,20 x 4,20 
diâmetro;  

Colchão: confeccionado em 
100% KP1000 com faixa contínua 
de proteção na lateral 
Velocidade: Regulagem por botão 
giratório 
Capacidade: Suporta até 100kg 
Movimento: Acionado por botões.  

 

 

 

 

 

 

 

03 

01 08 aluguel Aluguel de brinquedo: 

MINI TOBOGÃ COM PISCINA 
DE 

Largura 2,50 Mts  
Comp. 5 Mts 
Alt 2,40 Mts   

Rampa, terminando com piscina 
de bolinhas, com 2 000 bolinhas. 

Escada de acesso interna 

Confeccionado em lona kp 1000 

- acompanhado de motor. 

 

TOBOGÃ CELEIRO 

Medidas: 6 comprimento, 4,20 de 
largura e 5,5 de altura. Material 
kp 1000; escada de acesso 
central, com duas rampas de 
descida. 

 

TOBOGÃ 10 MTS – 
PERSONAGEM 

Comprimento 10 metros 

Largura 5 metros 

R$ 2.175,00 R$ 17.400,00 
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Altura 6,50 metros 

Escada de acesso e paredes 
laterais de proteção  

Acompanhado de 01 motor 220v 
Confeccionado emKp 1000 

Capacidade para 350 kg. 

 

TOURO MECANICO – 

Modelo: Fantasia (Com cabeça)  
Medidas do Colchão: 4,20 x 4,20 
diâmetro;  

Colchão: confeccionado em 
100% KP1000 com faixa contínua 
de proteção na lateral 
Velocidade: Regulagem por botão 
giratório 
Capacidade: Suporta até 100kg 
Movimento: Acionado por botões. 

 

 

 

04 01 10 Aluguel  PIPOQUEIRA ELÉTRICA 

Tensão: 220v; potencia: 1370 W 
frequência: 60hz, rendimento: 5 
kg/h. Estrutura de aço inox e 
vidro temperado, pés de 
borracha. 

R$ 1.300,00 R$ 13.000,00 

05 01 10 Aluguel  MAQUINA DE ALGODÃO DOCE 

Características técnicas: 
capacidade - unidade/hora 
tensão - 127-220 v 
frequência - 60 hz 
potência -1.200 w 
altura -365 mm 
largura - 430 mm 
profundidade - 430 mm 
peso bruto - 8 kg 

R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

06 01 08 Aluguel  Aluguel de brinquedo: 

(dimensões mínimas dos 
brinquedos) 

R$ 1.480,00 R$ 11.840,00 
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MINI TOBOGÃ COM PISCINA 
DE 

Largura 2,50 Mts  
Comp. 5 Mts 
Alt 2,40 Mts   

Rampa, terminando com piscina 
de bolinhas, com 2 000 bolinhas. 

Escada de acesso interna 

Confeccionado em lona kp 1000 

- acompanhado de motor. 

 

TOBOGÃ CELEIRO 

Medidas: 6 comprimento, 4,20 de 
largura e 5,5 de altura. Material 
kp 1000; escada de acesso 
central, com duas rampas de 
descida. 

 

CAMA ELASTICA 4,27, 3,70 E 
3,05 DE DIÂMETRO Estrutura de 
Aço Galvanizado 
- Sistema de Impulsão por 72 
molas 

- Diâmetro 4,27; 
- Mínimo 4 Pés inteiros em W  
- Proteção de molas coloridas em 
espuma c/revestimento em 
PVC(não absorve água)  
- Rede de Proteção em 
Polipropileno multicolorida 

- Escada c/ 03 degraus  
- Sistema de montagem por 
encaixe; 

- Suportam de 100a 150 kg . 

 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 
do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 
econômico, a contratação de empresas fornecedoras dos itens que cumpram com os 
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descritivos e exigências da licitação em questão. Tais referências foram obtidas por meio de 
pesquisa realizada com as mesmas, considerando que são empresas da região, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 130.940,00. Vislumbra-se que tal 
valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, pois foram utilizados 
orçamentos de empresas do ramo compatível com o objeto para a composição dos valores, 
para obtenção do preço máximo estimado para os itens, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução apresentada para atender à necessidade das Secretarias de Administração, 
Finanças e Fazenda, Assistência Social, Cultura e Educação do Município de São Miguel da 
Boa Vista/SC consiste na contratação, via pregão presencial com registro de preços, de 
empresa especializada para a locação de brinquedos infláveis e equipamentos de recreação, 
incluindo cama elástica, touro mecânico, simuladores, pipoqueiras elétricas e máquinas de 
algodão doce. O processo adota o critério de menor preço por lote, permitindo flexibilidade e 
economicidade, além de garantir ampla competitividade entre fornecedores. 
 
No mercado, existem basicamente duas alternativas para suprir a demanda: a aquisição 
definitiva dos brinquedos e equipamentos ou a locação temporária. A aquisição, embora 
proporcione a posse dos bens, implica custos elevados de compra, armazenamento, 
manutenção, transporte, necessidade de operadores próprios e risco de obsolescência, além 
de limitar a variedade de equipamentos disponíveis para diferentes eventos. Já a locação, 
conforme proposta, apresenta vantagens como a atualização constante do acervo de 
brinquedos, ausência de custos de armazenamento e manutenção permanente, possibilidade 
de contratação de operadores treinados, flexibilidade para atender demandas sazonais e 
diversificadas, além de garantir a segurança e a higienização dos equipamentos a cada 
evento. 
 
A solução de locação por meio de pregão presencial, com registro de preços e contratação 
por lote, mostrou-se a mais vantajosa, pois permite ao município contratar conforme a 
demanda real, evitando desperdício de recursos e otimizando o uso do orçamento público. O 
registro de preços possibilita a realização de múltiplos eventos ao longo do período contratual, 
com fornecimento sob demanda, sem a necessidade de novos processos licitatórios para 
cada evento, o que confere agilidade e eficiência administrativa. 
 
A solução adotada também contempla a necessidade de assistência técnica imediata durante 
os eventos, já que a empresa contratada deve disponibilizar equipe de apoio para eventuais 
reparos ou substituição de equipamentos, evitando interrupções nas atividades e garantindo a 
satisfação dos usuários. A manutenção preventiva e corretiva, bem como a higienização dos 
brinquedos, são responsabilidades da contratada, o que isenta o município de custos e 
preocupações adicionais. 
 
Em relação à economicidade, a contratação por menor preço por lote, aliada ao registro de 
preços, estimula a competitividade entre fornecedores e possibilita a obtenção de melhores 
condições comerciais, além de permitir o planejamento financeiro das secretarias envolvidas. 
A flexibilidade do sistema de registro de preços é fundamental para atender demandas 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

variáveis ao longo do ano, especialmente em datas comemorativas, projetos sociais, eventos 
culturais e ações integradas das secretarias. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
A opção pelo parcelamento da contratação em lotes distintos para a locação de brinquedos 
infláveis e equipamentos de recreação atende a critérios técnicos, logísticos e operacionais, 
otimizando a execução e o atendimento das demandas das diversas secretarias envolvidas. 
O parcelamento por lotes permite a adequação da contratação à natureza e à quantidade dos 
itens, considerando as especificidades de cada tipo de brinquedo e equipamento, bem como 
a necessidade de entrega, montagem e desmontagem em diferentes locais e datas, conforme 
o cronograma de eventos das secretarias de Administração, Finanças e Fazenda, Assistência 
Social, Cultura e Educação. 
Do ponto de vista logístico, a divisão em lotes facilita o planejamento e a distribuição dos 
equipamentos, evitando a concentração de grandes volumes em um único fornecedor e 
reduzindo riscos de atrasos ou falhas na entrega. Cada lote pode ser direcionado para 
eventos ou ações específicas, permitindo maior flexibilidade na gestão dos recursos e melhor 
atendimento às demandas pontuais de cada secretaria. Além disso, a contratação por lotes 
distintos possibilita a participação de diferentes fornecedores, ampliando a competitividade e 
potencializando a obtenção de melhores preços e condições comerciais. 
A armazenagem dos produtos, por se tratar de locação temporária, não recai sobre o 
município, mas sim sobre a empresa contratada, que deve garantir a disponibilidade, 
transporte, montagem, manutenção e higienização dos brinquedos e equipamentos conforme 
a necessidade de cada evento. Isso elimina a necessidade de estrutura física municipal para 
armazenamento, reduz custos e libera o município de responsabilidades relacionadas à 
guarda e conservação dos itens fora do período de uso. 
O desenvolvimento da solução a partir de módulos dependentes, ou seja, a contratação de 
diferentes tipos de brinquedos e equipamentos agrupados por similaridade ou finalidade, 
permite que cada secretaria selecione os itens mais adequados ao perfil do público e ao 
objetivo do evento, sem a obrigatoriedade de contratar todos os itens de uma só vez. Essa 
modularidade favorece o uso racional dos recursos públicos, evitando desperdícios e 
garantindo que apenas os equipamentos necessários sejam efetivamente locados. 
Portanto, o parcelamento da contratação em lotes distintos é justificado por fatores técnicos, 
logísticos e operacionais, promovendo maior eficiência, flexibilidade, economicidade e 
segurança na execução dos eventos e atividades das secretarias municipais, além de garantir 
o atendimento pleno e personalizado das demandas de cada setor, sem sobrecarregar a 
estrutura administrativa ou física do município. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 
dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para a contratação pretendida não serão necessárias providencias prévias. 
A Secretaria de Administração, Finanças e Fazenda indicará servidores para atuarem como 
gestor e fiscal do contrato. 
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Neste ato os gestores e fiscais serão o Secretário de Cultura, a Secretária de Educação, a 
Secretária de Assistência Social e a Diretora Adjunta da Secretaria de Administração, 
Finanças e Fazenda. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 
que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a.  elaboração de minuta do edital;  
b.  realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c.  designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio.  
d.  elaboração de minuta do contrato;  
e.  encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f.  análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g.  publicação e divulgação do edital e anexos, resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
h.  realização do certame, com suas respectivas etapas;  
i. realização de empenho; e  
j. assinatura e publicação do contrato.   

 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 
aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 
proposta. 
Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas 
ou interdependentes. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 
dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 
mercado. 
 

São Miguel da Boa Vista – SC, 23 de Junho de 2026. 
 
 

 
 
 
_______________________ 
Roseli T. B. de Campos 
Secretária de Educação 

_______________________ 
Odete Conte 

Secretária de Assistência Social 
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_______________________ 
Alan E. Marchese 
Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 

 
 
 

_______________________ 
Letícia de Souza 

Diretora Adjunta da Secretaria de  
Administração, Finanças e Fazenda 
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